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ASSUNTO: REGULARIZAÇÃO DE DESPESAS PENDENTES EM CONTAS DE 
TERCEIROS  DAS UNIDADES MOBILIZADORAS/APOIANTES DAS 
FORÇAS NACIONAIS DESTACADAS (FND) 

 
Ref.ª:  a) Circular nº 4 de 24ABR02 da DSF 
       b) Circular nº 5 de 23JUL03 da DSF. 
»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»»» 

1. A circular em referência b), veio implementar um conjunto de procedimentos, 

tendentes à regularização por transferência contabilística para a SL/DSF, dos 

valores relevados em Devedores e Credores até 31DEC02, pelas Unidades 

Mobilizadoras/Apoiantes  das Unidades de Escalão Batalhão (UEB), como 

resultado dos Pedidos de Transferência de Disponibilidades Extraordinário (PTD-

E),  solicitados para suporte das despesas de aprontamento e sustentação no 

âmbito das Forças Nacionais Destacadas (FND). 

 

2. A data limite de conclusão deste processo de regularização  foi fixada em 

30NOV03, verificando-se  neste momento, que devido a problemas diversos por 

parte das UEO, surgidos na tramitação da respectiva documentação o processo 

de transferência ainda não se encontra concluído. 

 

3. O orçamento rectificativo para 2004 atribuído ao Exército, teve por finalidade o 

reforço das dotações orçamentais para regularização das dívidas  transitadas de 

2002 e 2003, cujos Créditos Orçamentais foram já atribuídos de acordo 

com os Mapas de Custos comunicados em tempo à RO/DSF, aguardando-se 
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ainda a atribuição de dotações orçamentais para a regularização de despesas 

anteriores a 2002. 

 

4. Assim no seguimento dos procedimentos adoptados através da circular em 

referência b), e no sentido de centralizar definitivamente todo este processo de 

regularização de despesas na SL/DSF, devem as Unidades Mobilizadoras, 

comunicar aos Centros de Finanças todas as despesas contabilizadas em 

terceiros até 31DEC04 e ainda não regularizadas. 

 

5. Os Centros de Finanças, após análise, verificação do cumprimento de todos os 

procedimentos legais e confirmação dos respectivos montantes e documentação 

das despesas, devem comunicá-los à RGFC/DSF, a fim de se efectuar a corres-

pondente regularização contabilística, pela transferência de responsabilidade 

para a SL/DSF. A regularização contabilística e a transferência de responsabili-

dade são posteriores à aceitação documental pela SL/DSF, o que implica os pro-

cessos estarem correctos, completos e em condições de liquidação. 

 

6. Este processo deve ser definitivamente concluído até 31MAR05, devendo os 

Centros de Finanças  proceder ao acompanhamento da evolução dos saldos e 

da sua regularização, dentro do prazo fixado. O não cumprimento deste prazo 

implicará que a UEO ficará responsável pela sua regularização. 

 

7. Aos Centros de Finanças solicita-se que procedam à difusão da presente circular, 

nos casos aplicáveis, devendo comunicar à RGFC/DSF eventuais dificuldades 

decorrentes desta regularização de despesas. 
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